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DECRETO Nº 52.905, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO 

COMITÊ INTERSETORIAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

DO MUNICÍPIO DE BETIM. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 52.541, de 20 de janeiro de 

2026, que institui o Comitê Municipal da Primeira Infância,  no  âmbito  do  Município 

de Betim; 

 

CONSIDERANDO a realização da 1ª Reunião Extraordinária do Comitê 

Intersetorial da Primeira Infância, ocorrida em 13 de fevereiro de 2026, na qual foi 

discutida e aprovada, por unanimidade, a homologação do Regimento Interno do 

Comitê Intersetorial da Primeira Infância do Município de Betim; 

 

 

O Prefeito Municipal de Betim no desempenho de suas atribuições 

legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Comitê Intersetorial da 

Primeira Infância do Município de Betim, na forma constante do Anexo I deste 

Decreto. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Betim, 26 de março de 2026. 

 
 

Heron Guimarães 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Joab Ribeiro Costa 
Procurador-Geral do Município 

 
 

 

ANEXO I 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ INTERSETORIAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Este Regimento Interno disciplina a organização e o 

funcionamento do Comitê Intersetorial da Primeira Infância do Município de 

Betim, instituído pelo Decreto Municipal nº 52.541, de 20 de janeiro de 2026. 

 
Parágrafo único. Para os efeitos deste Regimento, considera-se 

Primeira Infância o período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos 

ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança, conforme estabelecido no 

art. 2º, da Lei Federal nº 13.257, de 08 de março de 2016. 

 

CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 2º O Comitê Intersetorial da Primeira Infância tem como 

finalidade assegurar a articulação intersetorial das políticas públicas 

destinadas à proteção e promoção dos direitos da criança na primeira 

infância, bem como coordenar a elaboração, implementação, 

monitoramento e avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância. 

 
Art. 3º São atribuições do Comitê Intersetorial da Primeira Infância 

do Município de Betim, observadas as competências estabelecidas no 

Decreto nº 52.541, de 20 de janeiro de 2026: 

 

I - coordenar a elaboração, implementação, monitoramento e 

avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância; 

II - promover a articulação entre diferentes secretarias, órgãos e 

entidades para garantir uma abordagem intersetorial nas políticas públicas 

para a primeira infância; 

III - convocar, planejar e coordenar a realização de conferências 

municipais, audiências públicas e seminários sobre a primeira infância, 

divulgando suas deliberações; 

IV - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 

V - acompanhar e avaliar o processo de implementação das 

deliberações das conferências e audiências públicas; 
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VI - monitorar os indicadores municipais referentes à primeira 

infância e propor ajustes nas políticas públicas com base nos resultados; 

VII - acompanhar, junto à Câmara Municipal, a tramitação de 

projetos legislativos relativos à Política Municipal da Primeira Infância, 

podendo emitir pareceres de natureza opinativa; 

VIII - analisar e emitir pareceres de natureza opinativa sobre 

projetos de lei, decretos e normativas relacionadas à primeira infância; 

IX - criar grupos de trabalho temáticos para estudar e propor 

ações em áreas estratégicas da primeira infância; 

X - acompanhar a execução orçamentária das políticas públicas 

voltadas para a primeira infância, as quais estão previstas no Plano Plurianual 

- PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei de Orçamento Anual - LOA; 

XI - promover a capacitação continuada dos profissionais que 

atuam com a primeira infância no município; 

XII - estimular a participação da sociedade civil, das famílias e, 

quando possível, das crianças, nos processos de formulação e avaliação das 

políticas públicas; 

XIII - propor protocolos integrados de atendimento à primeira 

infância entre as diferentes secretarias municipais; 

XIV - promover a difusão de conhecimentos, estudos e pesquisas 

sobre a primeira infância; 

XV - elaborar relatórios periódicos sobre a situação da primeira 

infância no município; 

XVI - dar transparência às ações do Comitê e à execução do 

Plano Municipal pela Primeira Infância por meio de relatório e aberta ao 

público. 

 
CAPÍTULO III  

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 4º A composição do Comitê Intersetorial observará o disposto 

no art. 2º, do Decreto nº 52.541, de 20 de janeiro de 2026. 
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§1º Cada membro titular terá um suplente, ambos indicados pelo 

respectivo órgão, entidade ou instituição. 

 
§2º Os representantes serão designados por meio de decreto do 

Poder Executivo Municipal, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 

recondução. 

 
§3º A falta de indicação ou nomeação de qualquer 

representante, observará o disposto no §4º, do art. 3º, do Decreto nº 52.541, 

de 20 de janeiro de 2026. 

 
§4º Na ausência do titular, o suplente assumirá a titularidade com 

direito a voz e voto. 

 

§5º Na presença do titular, o suplente poderá participar das 

reuniões com direito a voz, mas sem direito a voto. 

 

Art. 5º A participação de novas organizações da sociedade civil 

no Comitê Intersetorial dar-se-á com a finalidade exclusiva de colaboração e 

prestação de apoio técnico, em caráter consultivo e sem natureza 

vinculante, não possuindo tais participações o condão de alterar a 

composição formal do colegiado definida no Decreto instituidor, sendo 

expressamente vedado o exercício de direito a voto, e apenas quando 

preenchidos os requisitos: 

 
I - reconhecimento público da atuação na área da primeira 

infância; 

II - atuação efetiva de, no mínimo, 2 (dois) anos na área da 

primeira infância no município; 

III - abrangência municipal ou atuação em pelo menos uma 

região do município; 

IV- comprovação de associados ou público atendido. 
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Parágrafo único. A solicitação de participação deverá ser feita 

por meio de Ofício à Coordenação do Comitê, acompanhado de 

documentação comprobatória, e será deliberada pelo Pleno. 

 
Art. 6º Poderão participar das reuniões do Comitê Intersetorial, 

como convidados permanentes ou eventuais, com direito a voz: 

 

I - membros do Ministério Público, do Poder Judiciário, da 

Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil; 

II - representantes de organismos internacionais; 

III - pesquisadores e especialistas em primeira infância; 

IV - representantes de instituições públicas ou privadas com 

atuação relevante na área; 

V - gestores de programas e projetos relacionados à primeira 

infância. 

 
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá acompanhar as 

reuniões do Comitê como observador, sem direito a voz ou voto, salvo em 

momento destinado à manifestação do público, quando houver. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COORDENAÇÃO E DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Art. 7º O Comitê Intersetorial será coordenado por um 

Coordenador e um Vice-Coordenador, eleitos dentre seus membros titulares 

em reunião ordinária convocada para esse fim, com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias. 

 
§1º O mandato da Coordenação será de 2 (dois) anos, permitida 

uma recondução. 

 
§2º A eleição será realizada por voto direto e secreto, sendo eleita 

a chapa que obtiver maioria simples dos votos. 
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§3º Será observado o critério de alternância entre representantes 

do Poder Público Municipal e representantes da Sociedade Civil. 

 

§4º As Secretarias vinculadas à Prefeitura representam o Poder 

Público Municipal para efeito do critério de alternância. 

 
§5º Em caso de vacância, haverá nova eleição no prazo de 30 

(trinta) dias. 

 
Art. 8º Compete ao Coordenador: 

 
I - convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias 

do Comitê; 

II - elaborar a pauta das reuniões, incluindo as sugestões dos 

membros; 

III - representar o Comitê perante autoridades e instituições; 

IV - designar relatores para análise de temas específicos; 

V - constituir grupos de trabalho temáticos; 

VI - assinar, juntamente com o Secretário Executivo, as atas, 

resoluções e demais documentos do Comitê; 

VII - indicar o Secretário Executivo; 

VIII - zelar pelo cumprimento deste Regimento. 

 

Art. 9º Compete ao Vice-Coordenador substituir o Coordenador 

em suas ausências e impedimentos e auxiliá-lo no desempenho de suas 

funções. 

 

Art. 10. A Secretaria Executiva será exercida por servidor indicado 

pelo Coordenador, com as seguintes atribuições: 

 

I - prestar apoio administrativo e técnico ao Comitê; 

II - elaborar as atas das reuniões; 

III - controlar a frequência dos membros; 

IV - expedir convocações, ofícios e comunicados; 
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V - manter atualizado o arquivo da documentação do Comitê; 

VI - dar publicidade às deliberações do Comitê; 

VII - sistematizar dados e informações para monitoramento do 

Plano Municipal pela Primeira Infância. 

 
CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 11. O Comitê Intersetorial reunir-se-á: 

 

I - ordinariamente, a cada 2 (dois) meses, preferencialmente na 

segunda quinzena do mês; 

II - extraordinariamente, por convocação do Coordenador ou por 

requerimento de, no mínimo, um terço dos seus membros. 

 
§1º As convocações serão feitas com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias para reuniões ordinárias e 48 (quarenta e oito) horas para 

reuniões extraordinárias, acompanhadas da pauta e dos documentos 

pertinentes. 

 

§2º Durante a elaboração do Plano Municipal pela Primeira 

Infância, o Comitê poderá estabelecer calendário especial de reuniões. 

 

§3º As reuniões terão duração de até 3 (três) horas, podendo ser 

prorrogadas por deliberação da maioria dos presentes. 

 
§4º Em casos excepcionais, poderão ser realizadas reuniões 

virtuais ou híbridas. 

 

Art. 12. O quórum mínimo para instalação das reuniões é de 

metade mais um dos membros titulares ou suplentes em exercício da 

titularidade. 
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Parágrafo único. Não havendo quórum, a reunião será realizada 

em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário inicialmente 

previsto, com qualquer número de presentes. 

 
Art. 13. As deliberações do Comitê buscarão, preferencialmente, 

o consenso. 

 

§1º Não havendo consenso, as decisões serão tomadas por 

maioria simples dos votos dos membros presentes. 

 

§2º Em caso de empate, caberá ao Coordenador o voto de 

qualidade. 

 
§3º As abstenções e os votos contrários, quando solicitados, serão 

registrados em Ata. 

 
§4º Mediante requerimento fundamentado, os membros poderão 

solicitar vista de processos ou matérias, com prazo de até 15 (quinze) dias para 

análise. 

 
Art. 14. O Comitê poderá instituir grupos de trabalho temáticos, 

temporários ou permanentes, para aprofundamento de temas específicos 

relacionados à primeira infância. 

 
§1º Os grupos de trabalho serão coordenados por membros do 

Comitê e poderão contar com a participação de especialistas e técnicos. 

 
§2º Os grupos de trabalho apresentarão relatórios e propostas ao 

Pleno do Comitê. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS 

 
Art. 15. São direitos dos membros do Comitê: 
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I - participar das reuniões com direito a voz e voto; 

II - apresentar propostas, sugestões e requerimentos; 

III - ter acesso a todas as informações e documentos do Comitê; 

IV - solicitar a inclusão de itens na pauta; 

V - solicitar vista de processos ou matérias em discussão; 

VI - declarar voto contrário ou abstenção, que será registrado em 

Ata. 

 
Art. 16. São deveres dos membros do Comitê: 

 

I - comparecer às reuniões ou justificar as ausências; 

II - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Comitê; 

III - zelar pelo cumprimento dos objetivos do Comitê; 

IV - manter sigilo sobre informações de caráter reservado; 

V - atuar com ética, responsabilidade e comprometimento. 

 
Art. 17. O membro que faltar, injustificadamente, a 3 (três) reuniões 

consecutivas ou 5 (cinco) alternadas no período de 12 (doze) meses será 

comunicado formalmente, podendo o Comitê solicitar sua substituição ao 

órgão ou entidade que representa. 

 
CAPÍTULO VII 

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
Art. 18. O Comitê realizará ciclos periódicos de monitoramento e 

avaliação: 

 

I - da execução das estratégias do Plano Municipal pela Primeira 

Infância, realizado anualmente, preferencialmente na Semana Municipal da 

Primeira Infância; 

II - do alcance das metas do Plano, realizado a cada 2 (dois) anos; 

III - do impacto da implementação do Plano, realizado a cada 4 

(quatro) anos. 
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§1º Os processos de avaliação devem contemplar a escuta das 

crianças, das famílias e da sociedade civil. 

 

§2º Os relatórios de avaliação serão publicizados e 

disponibilizados em meio eletrônico. 

 
§3º Com base nas avaliações, o Comitê poderá propor a 

repactuação de metas do Plano. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 19. O Comitê Intersetorial estará administrativamente 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, que fornecerá o suporte 

necessário ao seu funcionamento. 

 
Art. 20. São gratuitos e considerados de natureza relevante os 

serviços prestados pelos membros deste Comitê, não cabendo remuneração 

de qualquer espécie. 

 

Art. 21. A coordenação do Comitê será escolhida por maioria 

simples dos votos na reunião de instalação, nos termos do art. 8º, do Decreto 

Municipal nº 52.541, de 20 de janeiro de 2026, com mandato de 2 (dois) anos, 

permitida recondução. 

 
Art. 22. Este Regimento Interno poderá ser alterado por 

deliberação de dois terços dos membros do Comitê, em reunião convocada 

especificamente para esse fim. 

 
Parágrafo único. A proposta de alteração deverá constar da 

pauta de convocação da reunião. 

 
Art. 23. As reuniões do Comitê serão registradas em Atas, que 

serão aprovadas na reunião subsequente e disponibilizadas publicamente. 
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Art. 24. O Comitê poderá expedir resoluções, recomendações, 

notas técnicas e outros documentos no exercício de suas atribuições. 

 
Art. 25. Os casos omissos serão deliberados pelo Pleno do Comitê 

Intersetorial. 

 

Art. 26. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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DECRETO Nº 53.301, DE 12 DE JUNHO DE 2026 

 
OUTORGA PERMISSÃO DE USO DE BENS 

PÚBLICOS IMÓVEIS, PERTENCENTES AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AO 

INSTITUTO ANA.  

 

CONSIDERANDO que o inc. II, do art. 21, da Lei Orgânica do Município 

de Betim, autoriza o uso especial de bem imóvel do Patrimônio Municipal, por 

terceiro, mediante permissão; 

 

CONSIDERANDO que foi solicitada a Permissão de Uso do imóvel de área 

correspondente a 1.534,32 m² (mil, quinhentos e trinta e quatro metros quadrados e 

trinta e dois decímetros quadrados), parte da área maior de 8.716,25 m² (oito mil, 

setecentos e dezesseis metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), da 

Gleba 1, localizada na Fazenda São João, em Betim/MG, registrado sob a Matrícula 

nº 109.202, do Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Betim, para implantação 

do INSTITUTO ANA; 

 
CONSIDERANDO que a missão da PERMISSIONÁRIA é criar, propor, 

executar, coordenar e gerir ações contínuas, serviços, programas e projetos de 

iniciativa pública e privada, de promoção gratuita ou subsidiada, por meio de 

doações, termos de parceria, subvenções, convênios e contratos, nas áreas da 

educação, saúde, esporte, integração ao mercado de trabalho, assistência social e 

cultura; 

 

CONSIDERANDO que os incs. III e VIII do parágrafo único do art. 1º do 

Decreto Municipal nº 44.087, de 03 de agosto de 2023, dispõem que a permissão de 

uso deverá atender a finalidades assistenciais e demais atividades de interesse 

público; 

 
CONSIDERANDO que a Permissão de Uso especial de bem imóvel 

integrante do patrimônio público municipal independe de autorização legislativa e 

de licitação, sendo concedida, a título precário, por meio de Decreto, com o 

objetivo de assegurar a qualidade e a eficiência na prestação de serviços de 

finalidade comunitária; 
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CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Governo – SEGOV 

manifestou-se favoravelmente à presente Permissão de Uso nos autos do Processo 

Administrativo nº 29.584/2024, reconhecendo o interesse público subjacente à 

medida; 

 

CONSIDERANDO que a Permissão de Uso de bens públicos não acarreta 

danos ao Erário; 

 

O Prefeito Municipal de Betim, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica outorgada a Permissão de Uso não onerosa do imóvel 

público com área correspondente a 1.534,32 m² (mil quinhentos e trinta e quatro 

metros quadrados e trinta e dois decímetros quadrados), parte de área maior de 

8.716,25 m² (oito mil, setecentos e dezesseis metros quadrados e vinte e cinco 

decímetros quadrados), integrante da Gleba 1, localizada na Fazenda São João, em 

Betim/MG, registrado sob a Matrícula nº 109.202, perante o Serviço Registral 

Imobiliário da Comarca de Betim, em caráter precário e intransferível, ao INSTITUTO 

ANA, inscrito no CNPJ sob nº 86.842.440/0001-01, para fins de implantação e 

desenvolvimento de suas atividades de interesse social. 

 
Art. 2º A permissão de uso terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

contados a partir da publicação deste Decreto, podendo ser prorrogada, caso haja 

interesse do Município de Betim, mediante requerimento do Permissionário. 

 
Art. 3º A presente Permissão de Uso destina-se exclusivamente à 

implantação de unidade operacional da Permissionária e à prestação de atividades 

de interesse social.  

 
Art. 4º A Permissionária se obriga a: 

 

I - destinar o imóvel estritamente para as finalidades socioassistenciais, 

socioeducativas, culturais e esportivas descritas em seu Estatuto Social, vedada sua 

utilização para fins diversos daqueles que fundamentaram o reconhecimento do 

interesse público, sob pena de revogação da Permissão; 
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II - permitir a fiscalização permanente pelos órgãos competentes da 

Administração Pública, comprovando, sempre que solicitado, a regular execução 

das atividades propostas, em consonância com os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como com a 

supremacia do interesse público; 

III - manter as benfeitorias em perfeitas condições de uso, realizar a 

conservação do espaço cedido, bem como eventuais reparos e manutenção em 

caso de deterioração ou danos; 

IV - receber o imóvel e as benfeitorias no estado em que se encontra, 

obrigando-se a fazer por sua conta, as reparações de avarias e benfeitorias 

necessárias para utilização do bem, assim como devolvê-los, ao final da Permissão 

de Uso, em idênticas condições, ressalvado as interferências em razão do tempo; 

V - proteger o imóvel cedido como se proprietário fosse, utilizando todos 

os instrumentos cabíveis para evitar, ou fazer cessar, o esbulho, a turbação ou a 

ameaça na posse precária; 

VI - arcar com as despesas referentes às contas de água e luz do bem 

permitido para uso. 

 

Art. 5º A Permissão de Uso em questão não ensejará nenhuma 

indenização para empregados ou similares, contratados pela permissionária, para 

prestação dos serviços afins da associação Permissionária, muito menos em razão de 

manutenção e/ou reparos necessários, úteis ou voluptuários, os quais são de 

responsabilidade exclusiva do permissionário. 

 

Art. 6º Fica autorizado ao Ente Municipal, a qualquer tempo, retomar o 

imóvel e suas benfeitorias, caso existentes, em razão de infração de qualquer 

dispositivo deste Decreto ou das cláusulas do Termo de Ajustamento Municipal nº 

49/2026, bem como por interesse público ou conveniência administrativa. 

 

Parágrafo único. Não assistirá à Permissionária qualquer direito de 

indenização ou de retenção, incorporando-se ao patrimônio do Permitente as 

benfeitorias realizadas, bastando, para tanto, a expedição de notificação 

administrativa com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 

independentemente de notificação judicial. 

 
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Betim, 12 de junho de 2026. 

 

Heron Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

Joab Ribeiro Costa 

Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 53.320, DE 16 DE JUNHO DE 2026 

 
ALTERA O DECRETO Nº 53.228, DE 29 DE MAIO DE 

2026, QUE “INSTITUI O COMITÊ INTERSETORIAL DE 

ACOMPANHAMENTO, DISCUSSÃO E 

PROPOSIÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA – COMITÊ 

POP RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 
O Prefeito Municipal de Betim, no desempenho de suas atribuições 

legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica acrescentado o inc. XV ao art. 4º, do Decreto nº 53.228, 

de 29 de maio de 2026, a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º …………………………………………………………………………… 

 
………………………………………………………………………………………. 

XV - Secretaria-Geral do Município.” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Betim, 16 de junho de 2026. 

 
 

Heron Guimarães 

Prefeito Municipal 

 
 

Joab Ribeiro Costa 

Procurador-Geral do Município 

 

JOAB RIBEIRO 

COSTA:80198350

678

Assinado de forma digital 

por JOAB RIBEIRO 

COSTA:80198350678 

Dados: 2026.06.16 18:01:48 

-03'00'

HERON DOMINGUES 

GUIMARAES:027716

51645

Assinado de forma digital por 

HERON DOMINGUES 

GUIMARAES:02771651645 

Dados: 2026.06.16 18:38:44 

-03'00'
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PORTARIA GAP Nº 297, DE 16 DE JUNHO DE 2026 

 
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O 

COMITÊ INTERSETORIAL DE 

ACOMPANHAMENTO, DISCUSSÃO E 

PROPOSIÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - 

COMITÊ POP RUA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 53.228, de 

29 de maio de 2026, que institui o Comitê Intersetorial de Acompanhamento, 

Discussão e Proposição de Ações voltadas à População em Situação de 

Rua – Comitê Pop Rua; 

 
O Prefeito Municipal de Betim, no desempenho de suas 

atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam designados os membros a seguir relacionados para 

compor o Comitê Intersetorial de Acompanhamento, Discussão e 

Proposição de Ações voltadas à População em Situação de Rua: 

 
I - representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Dilena Rodrigues Martins Rosa, membro titular; 

b) Warley Oliveira Santos de Melo, membro suplente. 

II - representantes da Procuradoria-Geral do Município: 
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a) Pedro Henrique Nunes de Oliveira, membro titular; 

b) Giselle Trindade de Castro, membro suplente. 

III - representantes da Secretaria Municipal de Governo: 

a) Luiz Carlos Batista dos Santos, membro titular; 

b) Valdenice Raimunda Rodrigues de Paiva, membro suplente. 

IV - representantes da Secretaria-Geral do Município: 

a) Vitória Pereira Paiva, membro titular; 

b) Ana Carolina Fidelis da Silva, membro suplente. 

V - representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Jaqueline Flaviana de Santana, membro titular; 

b) Natalia Priscila Mota de Abreu, membro suplente. 

VI - representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

a) Erika Vieira Brant Bambirra, membro titular; 

b) Valdemar Frederico da Silva Júnior, membro suplente. 

VII - representantes da Secretaria Municipal de Cultura: 

a) Thiago Pereira da Silva Flores, membro titular; 

b) Diego Oliveira e Silva, membro suplente. 

VIII - representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Walfrido de Assis Lopes, membro titular; 

b) Luciano Alves Gomes, membro suplente. 

IX - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico: 

a) Marcela Lorhana Arantes Pinto, membro titular; 

b) Tarcísio José Pimentel, membro suplente. 

X - representantes da Secretaria Municipal de Tecnologia da 

Informação: 
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a) Larissa Muritiba Lima, membro titular; 

b) Rafaela Oliveira Costa, membro suplente. 

XI - representantes da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública: 

a) Anderson Moreira dos Reis, membro titular; 

b) Midiã Souza Fernandes, membro suplente. 

XII - representantes da Secretaria Adjunta de Habitação e 

Regularização do Solo: 

a) Adeniane Silva Costa de Sousa, membro titular; 

b) Daniele Souza Melo, membro suplente. 

XIII - representantes da Secretaria Municipal de Esportes: 

a) Claudete de Freitas Guimarães, membro titular; 

b) Rafaela Virgínia Fernandes Evangelista, membro suplente. 

XIV - representantes da Fundação Pública de Pesquisa e 

Tecnologia Avançada do Município de Betim – BETA: 

a) Nykson Lucas Linhares Marques, membro titular; 

b) Eduardo Augusto Horta Lopes, membro suplente. 

XV - representantes da Empresa de Construções, Obras, Serviços, 

Projetos, Transportes e Trânsito de Betim – ECOS: 

a) Júlio César Souto Batista, membro titular; 

b) Fernando Luis Marques Carneiro, membro suplente. 

 
Art. 2º São gratuitos e considerados de natureza relevante os 

serviços prestados pelos membros do Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento, Discussão e Proposição de Ações voltadas à População 

em Situação de Rua, não cabendo remuneração de qualquer espécie. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Betim, 16 de junho de 2026. 
 
 

Heron Guimarães 

Prefeito Municipal 

 
 

Joab Ribeiro Costa 

Procurador-Geral do Município 

 

JOAB RIBEIRO 

COSTA:801983506

78

Assinado de forma digital por JOAB 

RIBEIRO COSTA:80198350678 

Dados: 2026.06.16 18:02:54 -03'00'

HERON DOMINGUES 

GUIMARAES:027716

51645

Assinado de forma digital por 

HERON DOMINGUES 

GUIMARAES:02771651645 

Dados: 2026.06.16 18:38:04 -03'00'
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SECRETARIA ADJUNTA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS

PA n.º 68.178/2025 – Termo de Fomento n.º 35/2026, celebrado em
10/06/2026 entre o Município de Betim, através do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Casa da Amizade das
Senhoras dos Rotarianos de Betim. O presente Termo de Fomento
tem por objeto  “Promover a melhoria dos serviços pedagógicos
desenvolvidos pela instituição para atendimento às crianças, por meio
da contratação de empresa especializada”.  A despesa total do
Município com o presente instrumento é de R$399.250,00 (trezentos e
noventa e nove mil e duzentos e cinquenta reais), para o exercício de
2026, na Dotação Orçamentária nº. 10.13.14.422.0038.2181 335043
2501930. A vigência do presente instrumento, será de 12 (doze)
meses a partir da data de publicação no Órgão Oficial do Município de
Betim, podendo ser prorrogada, desde que o período total da vigência
não exceda 60 (sessenta) meses. 
 

SECRETARIA ADJUNTA DE RECEITAS

A íntegra da decisão e/ou despacho estará disponível no site a partir
da publicação, no endereço eletrônico https://betim.mg.gov.br, “Portal
do Contribuinte”, “Consulta Processo”, devendo ser informado, no
campo próprio, o número do processo e CPF/CNPJ. “Portal do
Contribuinte”, “Consulta Processo”, devendo ser informado, no campo
próprio, o número do processo e CPF/CNPJ. O prazo para a
interposição de Recurso contra a decisão da 1ª Instância é de 30
(trinta) dias, contados a partir desta publicação, conforme dispõe a Lei
Municipal 3.322/2000.

Requerente: Helio Ferreira dos Santos
Processo Tributário Administrativo: 36.192/2026-1
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Maria Helena da Silva
Processo Tributário Administrativo: 38.193/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Leny Maria de Souza
Processo Tributário Administrativo: 32.710/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Adriana Marcia dos Santos Martins
Processo Tributário Administrativo: 38.249/2026-1
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Astra Organização LTDA
Processo Tributário Administrativo: 38.230/2026
Decisão: Indeferido
Tributo: IPTU

Requerente: Organizações Souza LTDA

Processo Tributário Administrativo: 36.778/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Clediomar Geraldo Moura Pereira
Processo Tributário Administrativo: 41.929/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Ilson Machado Ricardo
Processo Tributário Administrativo: 40.151/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Gessi Caputo Auto Peças LTDA
Processo Tributário Administrativo: 37.382/2026
Decisão: Deferido Parcialmente
Tributo: IPTU

Requerente: Maria de Fátima Barcelos
Processo Tributário Administrativo: 39.370/2026
Decisão: Deferido 
Tributo: IPTU

Requerente: João Jeronimo da Costa
Processo Tributário Administrativo: 41.856/2026-1
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Bento José Neto
Processo Tributário Administrativo: 40.492/2026-1
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Elizabeth Aparecida Duarte Penido
Processo Tributário Administrativo: 54.123/2022
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Igreja Reino dos Céus de Betim
Processo Tributário Administrativo: 31.385/2026-1
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Salvador Gomes Barbosa
Processo Tributário Administrativo: 42.961/2026
Decisão: Deferido 
Tributo: IPTU

Requerente: José Raimundo Diniz
Processo Tributário Administrativo: 42.322/2026-1
Decisão: Indeferido
Tributo: IPTU

Requerente: Richard Gomes Brito
Processo Tributário Administrativo: 45.182/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU



Órgão Oficial
 

Betim/MG, Terça-feira, 16 de Junho de 2026
Edição 3426

Página 37

 

Requerente: Comercial da Mata Limpeza e Alimentos LTDA
Processo Tributário Administrativo: 33.293/2026-1
Decisão: Indeferido
Tributo: TFE

Requerente: Horizonte Mineiro Serviços Geológicos LTDA
Processo Tributário Administrativo: 43.719/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Ely Ventura Nazário 
Processo Tributário Administrativo: 42.088/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU

Requerente: Aléssio Fabiani Rosendo
Processo Tributário Administrativo: 45.189/2026
Decisão: Deferido
Tributo: IPTU
Betim/MG, 16 de Junho de 2026.
Pedro Henrique Silva Morais
Secretário Adjunto de Receitas
 

SECRETARIA ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Adjunta de Recursos Humanos convoca o servidor
TEREZINHA DE JESUS MARTINS ABREU BRITTO  , CPF nº:
695.096.386-68 para comparecer a Secretaria Adjunta de Recursos
Humanos (SARH), no horário das 09h00 às 17h00, devendo procurar
por Claudia, a fim de tratar de assuntos referentes ao Processo
Administrativo nº: 21316/2026
Claudia da Silva Rodrigues
Superintendente de Gestão de Pessoal
Paula Fernanda Lourenço da Silva 
 Secretária Adjunta de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Adjunta de Recursos Humanos convoca o servidor
ANDRE LUIZ RODRIGUES , CPF nº: 790.218.756-91 para
comparecer a Secretaria Adjunta de Recursos Humanos (SARH), no
horário das 09h00 às 17h00, devendo procurar por Claudia, a fim de
tratar de assuntos referentes ao Processo Administrativo nº:
21316/2026
Claudia da Silva Rodrigues
Superintendente de Gestão de Pessoal
Paula Fernanda Lourenço da Silva 
Secretária Adjunta de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Adjunta de Recursos Humanos convoca o servidor ALINE
DE MENDONCA MAGALHAES , CPF nº: 057.5706416-09 para
comparecer a Secretaria Adjunta de Recursos Humanos (SARH), no
horário das 09h00 às 17h00, devendo procurar por Claudia, a fim de
tratar de assuntos referentes ao Processo Administrativo nº:
21316/2026
Claudia da Silva Rodrigues

Superintendente de Gestão de Pessoal
Paula Fernanda Lourenço da Silva 
 Secretária Adjunta de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Adjunta de Recursos Humanos convoca o servidor
MARCIA DOS SANTOS COSTA MOURA, CPF nº: 934.812.768-68
para comparecer a Secretaria Adjunta de Recursos Humanos (SARH),
no horário das 09h00 às 17h00, devendo procurar por Claudia, a fim
de tratar de assuntos referentes ao Processo Administrativo nº:
21316/2026
Claudia da Silva Rodrigues
Superintendente de Gestão de Pessoal
Paula Fernanda Lourenço da Silva 
 Secretária Adjunta de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Adjunta de Recursos Humanos convoca o servidor
ANDREZA ESTEVES ANDRADE CPF nº: 056.009.626-73, para
comparecer a Secretaria Adjunta de Recursos Humanos (SARH), no
horário das 09h00 às 17h00, devendo procurar por Claudia, a fim de
tratar de assuntos referentes ao Processo Administrativo nº:
21316/2026
Claudia da Silva Rodrigues
Superintendente de Gestão de Pessoal
Paula Fernanda Lourenço da Silva 
 Secretária Adjunta de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Adjunta de Recursos Humanos convoca o servidor
VIVIANE CRISTINA DO ROSARIO CARNEIRO  , CPF nº:
012.532.946-66 para comparecer a Secretaria Adjunta de Recursos
Humanos (SARH), no horário das 09h00 às 17h00, devendo procurar
por Claudia, a fim de tratar de assuntos referentes ao Processo
Administrativo nº: 21316/2026
Claudia da Silva Rodrigues
Superintendente de Gestão de Pessoal
Paula Fernanda Lourenço da Silva 
Secretária Adjunta de Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Adjunta de Recursos Humanos convoca o servidor
JUSSARA APARECIDA DE SOUZA, CPF nº: 058.129.756-39 para
comparecer a Secretaria Adjunta de Recursos Humanos (SARH), no
horário das 09h00 às 17h00, devendo procurar por Claudia, a fim de
tratar de assuntos referentes ao Processo Administrativo nº:
21316/2026
Claudia da Silva Rodrigues
Superintendente de Gestão de Pessoal
Paula Fernanda Lourenço da Silva 
Secretária Adjunta de Recursos Humanos
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável



PUBLICAÇÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.260/2023 
LICENÇA AMBIENTAL com condicionantes -  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, com base nos arts. 7 e 18, da Lei Municipal n° 7.256/2023 e Deliberação Normativa CODEMA n° 02/2017 
concede a  MONDOVI LOCAÇÕES S/A CNPJ: 14.086.915/0001-76, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CLASSE 
0, para atividade de “Construção civil acima de 950,00 m²- Área total do terreno 120.630,62 m² - Galpão 01 - 8.768,17 m², 
Galpão 02 - 13.349,20 m² e Galpão 03 - 9.142,00 m², Área construída  32.920,29 m”, código da atividade S-01-18-00 - DN 
CODEMA 02/2017 (Competência Municipal), localizada na Rua Cinco de Junho (Av. Bispo Pedro Valdemar Dias), n° 265, 
Bairro Amazonas, Betim/MG, coordenadas geográficas Lat. - 19.950829° e  Long. -44.092318°, com validade até 
19/05/2036, conforme documentação contida no Processo Administrativo nº 68.260/2023. Betim, 20 de maio de 2026. 
Rodrigo José Gonçalves - Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Presidente do 
CODEMA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.505/2025. 
LICENÇA AMBIENTAL com condicionantes -  O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
(CODEMA), com base no art. 13, da Lei Municipal no. 7.256/2023, bem como Convênio de Cooperação Técnica 
Administrativa celebrado entre Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) e 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMMAD BETIM) e Deliberação Normativa 
COPAM no. 217/2017 concede a MONDOVI FLORES LTDA CNPJ: 33.347.997/0001-00, a LICENÇA AMBIENTAL 
CONCOMITANTE – LAC 01 (LP+LI+LO) - CLASSE 3, para a atividade de “Distrito industrial e zona estritamente industrial, 
comercial ou logística e construção civil acima de 950 m² - Galpão 01 – 38.622,60 m², Galpão 02 – 22.712,92 m² e Galpão 
03 – 16.910,85 m² - Área total: 78.246,37”, Código da atividade E-04-01-4 – DN COPAM 217/2017 (Competência Delegada) e 
S-01-18-00 – DN CODEMA 02/2017 (Competência Delegada), localizada nos Lotes 004B e 0005 da Quadra AR1, Bairro 
Distrito Industrial Barreiro de Cima Norte, Betim/MG, coordenadas geográficas centrais: Latitude: -19.950891°, 
Longitude: - 44.088183°, com validade até 11/05/2032, conforme documentação contida no Processo Administrativo n° 
02.505/2025. Betim, 12 de maio de 2026. Rodrigo José Gonçalves - Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - Presidente do CODEMA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76.443/2025. 
LICENÇA AMBIENTAL com condicionantes O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, com base no art. 7 e art. 18 da Lei Municipal nº 7.256/2023; e na Deliberação Normativa CODEMA Nº 
02/2017, concede à VT DA SILVA BAR E RESTAURANTE CNPJ: 61.692.583/0001-53, a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA - LAS CLASSE 0, para atividade de “Bar e restaurante com som mecânico e música ao vivo”, Código da 
atividade S-01-01-00 - DN CODEMA 02/2017 (Competência Municipal), localizada na Rua Santa Helena, n° 400, Bairro 
Paulo Camilo, Betim/MG, horário de funcionamento de segunda à sexta de 08h às 18h, 08h às 18h (sem música), sábado e 
domingo de 08h às 18h (som mecânico e música ao vivo até às 18h), coordenadas geográficas 19°57’16.” S e 44°08’36.” O, 
com validade até 27/05/2036, conforme documentação contida no Processo Administrativo nº 76.443/2025. Betim, 28 de 
maio de 2026. Rodrigo José Gonçalves - Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
Presidente do CODEMA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51.862/2024. 
LICENÇA AMBIENTAL com condicionantes - O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
(CODEMA), com base no art. 13, da Lei Municipal no. 7.256/2023, bem como Convênio de Cooperação Técnica 
Administrativa celebrado entre Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) e 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMMAD BETIM) e Deliberação Normativa 
COPAM no. 217/2017 concede a RAJA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ: 14.385.368/0001-20, a LICENÇA 
AMBIENTAL CONCOMITANTE – LAC 01 (LP+LI+LO CORRETIVA) - CLASSE 3, para a atividade de “Distrito industrial e 
zona estritamente industrial, comercial ou logística (condomínio)”, Código da atividade E-04-02-2 – DN COPAM 217/2017 
(Competência Delegada), localizada na Fazenda Barreiro de Cima, Pintado e Mesquita, Rua Transbrasil, N° 595, Bairro 
Distrito Industrial Jardim Piemont Norte, Betim/MG, coordenadas geográficas centrais: Latitude: -19.948453°, Longitude: 
- 44.079669°, com validade até 26/04/2032, conforme documentação contida no Processo Administrativo n° 
51.862/2024. Betim, 27 de abril de 2026. Rodrigo José Gonçalves - Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - Presidente do CODEMA 
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PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS ADMINISTRATIVOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.729/2024 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.421/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.729/2024 AUTO DE 
FISCALIZAÇÃO: 276/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 286/2024 AUTUADO: AFONSINO CAMPOS MOREIRA ENDEREÇO DA 
AUTUAÇÃO: RUA SÃO LOURENÇO, Nº 314, BAIRRO PRESIDENTE KENNEDY, BETIM/MG. CEP 32.665-610 ENDEREÇO DO 
AUTUADO: RUA SÃO LOURENÇO, Nº 314, BAIRRO PRESIDENTE KENNEDY, BETIM/MG. CEP 32.665-610 ASSUNTO: 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES I. RELATÓRIO Trata-se de auto de infração, lavrado por agente ambiental da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em face de AFONSINO CAMPOS MOREIRA, pelo 
lançamento irregular de efluente sanitários, com fundamento no art. 2º, inciso II e III, alíneas “a” e “d”, art. 10, inciso XI e 
art. 70 da Lei Municipal nº 7.256/2023 c/c art. 114 e 119, inciso IV do Decreto Municipal nº 44.317/2023. Observado o 
devido processo legal, sobreveio o Despacho Administrativo Ambiental nº 1.547/2026 (fl. 16), que aplicou ao autuado a 
penalidade de advertência por escrito para suspender o lançamento irregular de efluentes sanitários através da ligação 
da rede de esgoto do imóvel à rede de coleta da COPASA, sob pena de multa diária. A parte autuada tomou conhecimento 
da decisão através de carta com aviso de recebimento - AR, e em seguida, apresentou conta atualizada da COPASA de 
onde se extrai que realizou a ligação da rede conforme determinado. Assim, a aplicação da penalidade de advertência por 
escrito se consumou com a entrega do Despacho nº 1.547/2026 através de carta com aviso de recebimento, e o 
cumprimento da obrigação imposta restou devidamente comprovado. ANTE AO EXPOSTO, certifico o trânsito e julgado 
do processo e considerando o cumprimento integral e satisfatório da obrigação imposta, remete os autos ao arquivo. 
Betim, 08 de junho de 2026. Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34.886/2024 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.431/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34.886/2024 AUTO DE 
INFRAÇÃO: 252/2024 AUTUADO: ULRICH STEINEL LOCAL DA INFRAÇÃO: AV. BENJAMIN BATISTA BORGES, BAIRRO 
GUARUJÁ, LOTE 18, QUADRA 01, BETIM/MG ASSUNTO: LOTES VAGOS I - DO RELATÓRIO Trata-se de auto de infração 
lavrado em face de ULRICH STEINEL, em virtude de deixar de manter o lote ou terreno capinado ou roçado e por deixar 
de construir o muro na testada do lote e terrenos providos com vias e pavimentação, em desconformidade com o art. 66 
inciso I e IV da Lei Municipal nº 7.256/2023. Observado o devido processo legal, a parte autuada apresentou fotografias 
que comprovam o cumprimento integral e satisfatório das exigências indicadas no auto de infração nº 252/2024. ANTE 
AO EXPOSTO, e com fulcro no art. 66, §2º, da Lei Municipal nº 7.256/2023, determina-se o arquivamento dos autos. 
Betim, 08 de junho de 2026. Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.986/2021 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.420/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.986/2021 AUTO DE 
INFRAÇÃO: 685/2021 AUTUADO: MARIA GERALDA REZENDE COSTA LOCAL DA INFRAÇÃO: RUA DONA AMÉLIA 
AFEITOS, BAIRRO NOVO GUARUJÁ, LOTE 31, QUADRA 17, BETIM/MG ASSUNTO: LOTES VAGOS I - DO RELATÓRIO 
Trata-se de auto de infração lavrado em face de MARIA GERALDA REZENDE COSTA, em virtude de deixar de manter o 
lote ou terreno capinado ou roçado, deixar de construir o muro na testada do lote e terrenos providos com vias e 
pavimentação (sem portão), e por deixar de pavimentar os passeios localizados em vias e logradouros públicos que 
possuam meio fio, em desconformidade com o art. 1º inciso I e IV da Lei Municipal nº 5.828/2014. Observado o devido 
processo legal, a parte autuada apresentou fotografias que comprovam o cumprimento integral e satisfatório das 
exigências indicadas no auto de infração nº 685/2021. ANTE AO EXPOSTO, e com fulcro no art. 12, da Lei Municipal nº 
5.828/2014, determina-se o arquivamento dos autos. Betim, 08 de junho de 2026. Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 
190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.737/2024 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.187/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.737/2024 AUTO DE 
FISCALIZAÇÃO: 272/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 282/2024 AUTUADO: JUVENAL TEIXEIRA DE SOUZA ENDEREÇO DA 
AUTUAÇÃO: RUA SÃO LOURENÇO, Nº 228, BAIRRO PRESIDENTE KENNEDY, BETIM/MG. CEP 32.665-610 ENDEREÇO 
DO AUTUADO: RUA SÃO LOURENÇO, Nº 228, BAIRRO PRESIDENTE KENNEDY, BETIM/MG. CEP 32.665-610 ASSUNTO: 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES I. RELATÓRIO Trata-se de auto de infração, lavrado por agente ambiental da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em face de JUVENAL TEIXEIRA DE SOUZA, pelo lançamento irregular de efluente 
sanitários, com fundamento no art. 2º, inciso II e III, alíneas “a”, “d” e “e”, art. 10, inciso XI e art. 70 da Lei Municipal nº 7.256/2023 c/c art. 
114 e 119, inciso IV do Decreto Municipal nº 44.317/2023. Após tentativas frustradas de notificação do autuado através de carta com aviso de 
recebimento - AR, sobreveio publicação da notificação no diário oficial do município, edição nº 2986 de 14 de outubro de 2024 (fl. 08), 
porém, a parte autuada não apresentou defesa prévia, conforme lhe faculta a lei de regência. Ato seguido, com o fim de atender a forma 
prevista no artigo 130, § 1º, do Decreto Municipal nº. 44.317/2023, a Divisão de Fiscalização Ambiental emitiu o Parecer Técnico nº 
443/2024, ratificando a infração ambiental cometida. O Parecer Jurídico nº 616/2026, opinou pela aplicação da 
penalidade de Advertência por escrito para que o autuado cesse o lançamento irregular de efluentes sanitários, sob pena 
de aplicação de penalidades mais gravosas. ANTE AO EXPOSTO, acato os pareceres técnico e Jurídico e com fulcro no art. 
225, §3º, da Constituição da República; art. 70 e 143 inciso I, da lei nº 7.256/2023 c/c art. 114, art. 119 incisos IV do decreto 
nº 44.317/2023, APLICO a penalidade de: Advertência por escrito para que o Autuado cesse o lançamento irregular de 
efluentes sanitários através da ligação da rede de esgoto do imóvel na rede coletora da COPASA, devendo comprovar o 
devido cumprimento à SEMMAD, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, por meio de registro fotográfico ou outro documento idôneo, 
contados da data de recebimento do Despacho sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais) limitado a 60 (sessenta) dias. 
Registra-se que o autuado poderá interpor recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente (CODEMA), no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, conforme Decreto Municipal 51.382/2025. Betim, 21 de maio de 2026. Rafael José Saraiva Rocha 
OAB/MG 190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70.300/2024 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2426/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70.300/2024 AUTO DE 
FISCALIZAÇÃO Nº 359/2024 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1004/2024 AUTUADO: MÓVEIS BRUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA CNPJ: 21.013.461/0001-79 ENDEREÇO DA INFRAÇÃO: RUA MENEZES FERREIRA, Nº 270, BAIRRO CACHOEIRA, 
BETIM/MG ASSUNTO: DESCUMPRIMENTO DE CONDICIONANTES - ARQUIVAMENTO Trata-se de auto de infração, 
lavrado pelo agente ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em face de 
MÓVEIS BRUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, por descumprir as condicionantes 01, 03 e 04 da Licença Ambiental nº 
175/2020, com fundamento no art. 119, inciso II e III do Decreto Municipal nº 44.317/2023. A parte foi devidamente 
notificada e apresentou defesa. O processo foi devidamente julgado através do Parecer Jurídico nº 691/2025 e do 
Despacho Administrativo Ambiental nº 1506/2025 que aplicou a sanção de multa simples no valor de R$5.001,00 (cinco 
mil e um reais), a ser revertida em favor do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, mediante depósito no Banco do 
Brasil, Agência 0750-1, Conta Corrente: 61.211-1. A parte apresentou recurso, que foi devidamente analisado por meio do 
Parecer Jurídico nº 378/2026, ocasião em que o processo foi encaminhado ao CODEMA para apreciação. Conforme 
consta no Despacho nº 2280/2026, o Conselho deliberou pela redução da multa em 50% (cinquenta por cento), sendo 
emitida e encaminhada à parte a respectiva guia para pagamento, no valor de R$ 2.500,50 (dois mil e quinhentos reais e 
cinquenta centavos). Em consulta realizada ao Sistema Mercúrio, constatou-se o pagamento integral do referido valor, 
conforme comprovante anexo ao presente despacho. Cumpre destacar, ainda, que a parte apresentou solicitação de 
esclarecimento, a qual, conforme Certidão de fl. 59, será respondida nos autos do Processo de Licenciamento nº 
9866/2025, por tratar-se de matéria afeta ao licenciamento ambiental, e não ao presente processo de fiscalização. ANTE 
O EXPOSTO, considerando que não há mais providências a serem adotadas no presente processo, determina-se o 
arquivamento dos autos. Betim, 08 de junho de 2026. Ester Souza Baroni Barreto Assessora VI - Mat. 01741074-6 Alícia 
Gabriella Alves Costa Máximo Assessora Especial - OAB/MG 243.455 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá\vel. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57.234/2023 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.404/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57.234/2023 AUTO DE 
FISCALIZAÇÃO Nº 712/2023 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 322/2023 AUTUADO: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ENDEREÇO 
DO AUTUADO: RUA LORENA, Nº 67, BAIRRO VILA VERDE, BETIM/MG. ENDEREÇO DA INFRAÇÃO: CÓRREGO 
BANDEIRINHA, PRÓXIMO A PONTE - RUA LORENA - VILA VERDE, BETIM/MG. ASSUNTO: ATIVIDADE SEM LICENÇA / 
INTERVENÇÃO EM APP I. RELATÓRIO Trata-se de auto de infração lavrado pelo Agente Ambiental da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em face de MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES, em virtude de 
extração de areia em área de preservação permanente sem autorização do Órgão Executivo Municipal de Meio Ambiente, 
com fundamento no art. 70 e 78 da lei municipal nº 7.256/2023 c/c art. 2º, §3º, inciso I da DN CODEMA nº 02/2002. Após 
tentativas frustradas de notificação da autuada através de carta com aviso de recebimento, sobreveio publicação da 
notificação no Diário Oficial do Município, edição nº 2908 de 29 de julho de 2024, porém, não houve apresentação de 
defesa prévia. Ato seguido, com o fim de atender a forma prevista no art. 130, §1º, do Decreto Municipal no. 44.317/2023, a 
Divisão de Fiscalização Ambiental elaborou o Parecer Técnico no 023/2025, relatando o processo. O Parecer Jurídico nº 
670/2026, considerando o vício na tipificação legal da conduta e considerando bem como sua insignificância material, 
opinou pela declaração de nulidade do auto de infração e consequente inaplicabilidade da pena. ANTE AO EXPOSTO, 
considerando o vício na tipificação legal do auto de infração e ausência de fundamentação legal válida para manutenção 
do ato administrativo, opina-se pela declaração de nulidade do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 322/2023 e consequente 
inaplicabilidade da pena. Betim (MG), 03 de junho de 2026 Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 190.342 Rodrigo José 
Gonçalves Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.445/2026 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.467/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.445/2026 AUTO DE 
INFRAÇÃO: 230/2026 AUTUADO: TERESINHA PAULINA MOREIRA LOCAL DA INFRAÇÃO: RUA PADRE OSÓRIO BRAGA, 
BAIRRO JARDIM CASA BRANCA, LOTE 33, QUADRA 03, BETIM/MG ASSUNTO: LOTES VAGOS I - DO RELATÓRIO 
Trata-se de auto de infração lavrado em face de TERESINA PAULINA MOREIRA, em virtude de deixar de manter o lote ou 
terreno capinado ou roçado e por deixar de pavimentar o passeio na testada do lote, em desconformidade com o art. 66 
incisos I e IV da Lei Municipal nº 7.256/2023. Observado o devido processo legal, a parte autuada apresentou fotografias 
que comprovam o cumprimento integral e satisfatório das exigências indicadas no auto de infração nº 230/2026. ANTE 
AO EXPOSTO, e com fulcro no art. 66, §2º, da Lei Municipal nº 7.256/2023, determina-se o arquivamento dos autos. 
Betim, 10 de junho de 2026. Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.083/2026 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.469/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.083/2026 AUTO DE 
INFRAÇÃO: 106/2026 AUTUADO: ELCIO DINIZ RESENDE ENDEREÇO DA INFRAÇÃO: RUA PAULO AFONSO, BAIRRO 
JARDIM BRASILÉIA, LOTE 21, QUADRA 32, BETIM/MG ASSUNTO: LOTES VAGOS Trata-se de auto de infração lavrado em 
face de: ELCIO DINIZ RESENDE, em virtude de deixar de manter o lote capinado ou roçado, em desconformidade com 
art. 66, inciso I da Lei Municipal n° 7.256/2023. A parte foi devidamente notificada através de carta com aviso de 
recebimento - AR, porém, não apresentou defesa, conforme lhe faculta a lei de regência. Ato seguido fora realizada 
segunda vistoria in loco, tendo sido constatado que a parte autuada cumpriu com as obrigações indicadas no auto de 
infração nº 106/2026. É o que se extrai do Relatório Técnico nº 561/2026 (fl. 07). ANTE AO EXPOSTO, e com fulcro no art. 
66, § 2º, da Lei Municipal nº 7.256/2023, determina-se o arquivamento dos autos. Betim, 10 de junho de 2026. Rafael José 
Saraiva Rocha OAB/MG 190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.711/2026 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.474/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.711/2026 AUTO DE 
INFRAÇÃO: 188/2026 AUTUADO: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS BETIM SPE LTDA LOCAL DA INFRAÇÃO: RUA 
IARA, BAIRRO SALOMÉ, LOTE 02, QUADRA 04A, BETIM/MG ASSUNTO: LOTES VAGOS I - DO RELATÓRIO Trata-se de 
auto de infração lavrado em face de EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS BETIM SPE LTDA, em virtude de deixar de 
manter o lote ou terreno capinado ou roçado; deixar de construir o muro na testada do lote e por deixar de pavimentar o 
passeio na testada do lote, em desconformidade com o art. 66 incisos I e IV da Lei Municipal nº 7.256/2023. Observado o 
devido processo legal, a parte autuada apresentou o registro do imóvel, expedido por cartório competente, devidamente 
atualizado, de onde se extrai que o imóvel já não era mais de propriedade da autuada quando da fiscalização. ANTE AO 
EXPOSTO, e com fulcro no art. 66, §2º, da Lei Municipal nº 7.256/2023, determina-se o arquivamento dos autos. 
Outrossim, remeta-se os autos para o Setor de Lotes Vagos a fim de que a autuação seja redirecionada ao atual 
proprietário, indicado às fls. 11 dos autos. Betim, 10 de junho de 2026. Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 190.342 Rodrigo 
José Gonçalves Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.796/2026 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.473/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.796/2026 AUTO DE 
INFRAÇÃO: 257/2026 AUTUADO: INSTITUIÇÃO ADVENTISA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTE BRASILEIRA 
LOCAL DA INFRAÇÃO: RUA CONRADO JOSÉ DA MATA, BAIRRO CENTRO, LOTE AR1, QUADRA 11, BETIM/MG ASSUNTO: 
LOTES VAGOS I - DO RELATÓRIO Trata-se de auto de infração lavrado em face de INSTITUIÇÃO ADVENTISA DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTE BRASILEIRA, em virtude de deixar de manter o lote ou terreno capinado ou 
roçado e por deixar de pavimentar o passeio na testada do lote, em desconformidade com o art. 66 incisos I e IV da Lei 
Municipal nº 7.256/2023. Observado o devido processo legal, a parte autuada apresentou fotografias que comprovam o 
cumprimento integral e satisfatório das exigências indicadas no auto de infração nº 257/2026. ANTE AO EXPOSTO, e com 
fulcro no art. 66, §2º, da Lei Municipal nº 7.256/2023, determina-se o arquivamento dos autos. Betim, 10 de junho de 
2026. Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.717/2026 
DESPACHO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL No 2.470/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32.717/2026 AUTO DE 
INFRAÇÃO: 190/2026 AUTUADO: FABIANO APARECIDO FERREIRA LOCAL DA INFRAÇÃO: RUA IARA, BAIRRO SALOMÉ, 
LOTE 07, QUADRA 04A, BETIM/MG ASSUNTO: LOTES VAGOS I - DO RELATÓRIO Trata-se de auto de infração lavrado 
em face de FABIANO APARECIDO FERREIRA, em virtude de deixar de manter o lote ou terreno capinado ou roçado; 
deixar de construir o muro na testada do lote e terrenos providos com vias e pavimentação e por deixar de pavimentar o 
passeio na testada do lote, em desconformidade com o art. 66 incisos I e IV da Lei Municipal nº 7.256/2023. Observado o 
devido processo legal, a parte autuada apresentou fotografias que comprovam o cumprimento integral e satisfatório das 
exigências indicadas no auto de infração nº 190/2026. ANTE AO EXPOSTO, e com fulcro no art. 66, §2º, da Lei Municipal 
nº 7.256/2023, determina-se o arquivamento dos autos. Betim, 10 de junho de 2026. Rafael José Saraiva Rocha OAB/MG 
190.342 Rodrigo José Gonçalves Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

ATO DE AUTORIZAÇÃO-Inexigibilidade de Licitação n.º 08/2026, PAC
nº: FMS 0072/2026, Fundamento: art 74, inciso V da Lei 14.133/2021,
com MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA FERREIRA  , locação de
imóvel  para funcionamento da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
GUANABARA  ( UBS GUANABARA), com contrato para um período
de 12 meses. Secretaria Municipal de Compras e Licitações - Betim –
MG-16/06/2026.
 

FMS/SMS. Pregão Eletrônico nº 28/2026 – PAC nº FMS0053/2026
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/COOP. Objeto Constitui
objeto desta Licitação, a aquisição de coletes, bolsas, mochilas e
chapéus, a fim de atender às necessidades do Fundo Municipal de
Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Betim. Abertura de proposta
dia 29/06/2026 às 08:00h. Edital completo no site:
www.portaldecompraspublicas.com.br do Portal de compras públicas
e, no portal da Prefeitura de Betim pelo site www.betim.mg.gov.br.
Informações: (31)3512-3319 – Secretaria de Compras e Licitações
–16/06/2026.
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
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Decreto nº 53.151 de 14 de maio de 2026 
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ATA DE REUNIÃO 

 

Ao primeiro dia do mês de junho de 2026 (dois mil e vinte e seis), às quatorze horas 

e dez minutos, realizou-se a Plenária Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência – CMDPCD, na Casa dos Conselhos, com a presença 

do presidente Marcel Estevam Lessa Medeiros – SEMED, a vice-presidente Natália  

Danielle Gonçalves – APAE, os demais conselheiros e respectivas representações: 

Lucas Francisco Júnio de Abreu, Fabiana Souza Coelho de Oliveira – Instituto Ana; 

Filipe Alvez Dieguez – ADEFIB; Márcio José Ferreira – Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS) - Claudete de Freitas Guimarães – Secretaria Municipal de Esporte (SME); 

Priscila Thalita Meira Mattos Faraco – Salão do Encontro; Esdras Christian Servilha 

Passos -  Coordenadoria de Apoio e Assistência à Pessoa com Deficiência, Cátia 

Betânia da Cunha – CAAPD; Ramon Gusmão Hoffman – ECOS; Lorena Vieira Novy 

e Fabiana Saldanha, ambas da Secretaria Executiva do CMDPCD, para além dos 

visitantes: Maria Thelma R. da Silva – Superintendência de Inclusão e Proteção 

Social (SIPROS); Ademar do Bem, e Sandra Adriele de Oliveira Santos -  Coletivo 

PCD Betim; Aparecida Costa e Silva – AFPREE. Marcel dá início à reunião, dando 

boas-vindas aos presentes, a seguir solicita que todos se apresentem. Discorre 

sobre a publicidade das plenárias, com representações paritárias 

governamentais e sociedade civil acerca da pauta: 1. Políticas Públicas de RH 

para servidores com deficiência: em virtude da ausência do conselheiro Willian, 

quem solicitou tal ponto, fora acordado pela plenária que será trazido na próxima 

plenária. 2. Devolutivas das Comissões Permanentes: O Conselheiro Lucas, 

representante da Comissão de Normativas, Políticas Públicas e Acessibilidade, 

informa que após reunião da comissão, solicitou reunião com a comissão de 

inclusão da Câmara Municipal ao vereador Gilberto, com a finalidade de 
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aproximação dos Projetos de Lei que tramitam na casa, bem como suporte no 

que diz respeito às legislações e demais andamentos. A visitante Aparecida – 

(AFPREE) resgata a sugestão trazida na última plenária, sobre a construção de um 

espaço para consulta de legislações, e informações de interesse da população. 

O presidente Marcel reforça a criação de Sistema e Portal através da Secretaria 

de Compliance, contando com várias informações acerca dos conselheiros e 

agenda do CMDPCD, resoluções e demais ações. Esdras, representante da 

Comissão de Orçamento, Financiamento e Monitoramento, informa que após 

reunião da Comissão realizada em 18 de maio de 2026, acionou a Coordenadoria 

Administrativa Financeira (CAF) da Secretaria Municipal de Assistência Social – 

SEMAS, para esclarecimentos acerca do Fundo Municipal da Pessoa com 

Deficiência – FMPD, bem como do Diagnóstico Municipal da Pessoa com 

Deficiência, e na ocasião, o Coordenador da pasta informou que posteriormente 

será agendada reunião. Maria Thelma informa que a Superintendência de 

Inclusão e Proteção Social - SIPROS encaminhou à SEMAS ofício solicitando 

informações acerca do Fundo e CNPJ. Priscila, representante da Comissão de 

Comunicação, Mobilização e Controle Social, informa sobre a realização de  visita 

à APAE, e tão logo seja redigido o relatório desta comissão, será apresentado 

para a plenária. Informes: 1. Aquisição de telefone corporativo do CMDPCD: (31) 

98436-4527. O presidente informa sobre o Whatsapp institucional do Conselho, e 

que respostas serão disparadas no horário comercial em dias úteis, conforme 

calendário da Prefeitura Municipal de Betim. Marcel pede compreensão com 

este meio de comunicação considerando que o Conselho conta apenas com 

uma servidora no turno da manhã, e uma à tarde. 2. Secretaria Adjunta de 

Inclusão, assumida agora pela Sra. Veridiana Antônia Alves de Souza. Marcel 

demarca que Lei 7.991/25 se encontra disponível no Órgão Oficial e Câmara 

Municipal e se mostra orgulhoso pela validação da mesma nos dispositivos da 

política pública municipal. O conselheiro Márcio informa que o escritório de 
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Advocacia do Dr. Marcel Medeiros, disponibilizará exemplares em braile ao 

CMDPCD, Biblioteca Pública e Secretaria Adjunta de Inclusão, para consulta. 

Aparecida aponta que UFMG dispõe de impressora 3D e pergunta se impressão 

em braile seria viável. Ademar sugere que seja utilizado QR-CODE para facilitar o 

acesso. Marcel aponta a dificuldade neste documento, considerando que 

impressora braile não codifica QR-CODE e/ou link. Marcel solicita que o 

Conselheiro Ramon (ECOS) leve demanda da plenária e reunião com Comissão, 

realizadas em maio, solicitando intensificação de fiscalização nas vagas da Casa 

dos Conselhos e Centro Administrativo, destinados às pessoas com deficiência. 

Ademar apresenta pergunta de Adely, se há no CMDPCD dados acerca de 

pessoas com epilepsia, esquizofrenia e/ou síndromes raras. Marcel remete à Lei 

Brasileira de Inclusão, onde critérios avaliativos de funcionalidade – impedimentos 

de longo prazo, podem à partir da avaliação biopsicossocial, ser avaliados como 

deficiência. Enfatiza que o Laudo atesta a condição clínica, e a avaliação 

biopsicossocial, fica a cargo do INSS. Ademar diz sobre a escassez de vagas 

exclusivas de estacionamento às pessoas com deficiência em detrimento do 

crescimento da população, e que muitas vezes já recorreu ao órgão 

regulamentador, alegando que veículos permanecem parados irregularmente. 3. 

Calendário Inclusivo do mês de junho: Dia 18/06 – Dia Mundial do orgulho Autista, 

21/06 – Dia Nacional de luta contra a Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA), 27/06 – 

Dia Internacional das Pessoas Surdocegas. Por fim, o presidente do Conselho, Sr. 

Marcel ressalta a importância de reivindicarem seus direitos, agradece a 

participação de todos, encerrando a reunião. Nada mais havendo a tratar, a 

plenária foi encerrada às 16hs00, sendo lavrada a presente ata, que após lida e 

aprovada, será assinada pela presidência e secretaria executiva. 
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